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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 012/2025

, .: i r i
Concede Título de Cidadão Honorário do Município de

Amontada, Estado do Ceará. ao Sr. Gustavo Silva Felix. na

forma que indica.
Flenàrio
làoã'§

O YEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA

CASA, no uso de suas atribuíções legais, propõe o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

AÍt.l" Fica concedido o Título de Cidadão Honoriário do Município de Amontada,

Estado do Ceará, ao senhor GUSTAVO SILVA tr'ELIX, pelos relevantes serviços prestados a

este Município e à populagão do Estado do Ceará.

Art. 2o A honraria de que se trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do

Legislativo Municipal, em dataa ser designada por seu Presidente, especialmente para esse fim.

Art. 3o O presente Decreto Legislativo entta eÍÍL vigor na data de sua publicação.

Plenrário Pedro Jacinto de Oliveira, 16 de maio de 2A25.
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA) 

Ref. Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2025 

Autoria: Marcos Caio Magalhães Rodrigues. 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Visa o presente projeto homenagear um cidadão de relevante importância para o nosso 

Município - Gustavo Silva Felix- tomando-o um filho de nossa Amontada. 

Gustavo Silva Felix nasceu no dia 14 de agosto de 2003, em Tejuçuoca - CE. É o 

terceiro filho de Francisco Mendes Felix e de Maria Cristiane Lucas Silva. Seus irmãos são 

Otávio, Isadora e Carla. Viveu sua infância e adolescência em Tejuçuoca, onde cursou o Ensino 

Fundamental na Escola São Pedro e o Ensino Médio na Escola Fernando Mota. 

Sempre ligado à Igreja Católica, a movimentos juvenis e políticos, sua jornada 

estudantil é marcada pela forte atuação, voz ativa e participação efetiva nos espaços públicos. 

Foi membro, por duas vezes, do Núcleo de Cidadania de Adolescentes (NUCA) de Tejuçuoca. 

No ano de 2021, aos 17 anos, saiu da casa de sua mãe em busca do discernimento 

vocacional, iniciando o processo para o sacerdócio pela Diocese de Itapipoca, na Paróquia de 

São Luís do Curu. Em março daquele mesmo ano, foi enviado para a Paróquia de Uruburetama. 

Finalmente, em agosto de 2021, foi enviado para a Paróquia de Icaraí de Amontada, onde foi 

acompanhado pelo pároco, Pe. Fabiano Albuquerque de Lima. 

Na Paróquia de Icaraí, desempenhou funções pastorais de formação e atendimento às 

54 comunidades que compunham aquele território, sempre acompanhado e orientado por seu 

formador, Pe. Fabiano. Ali, formou amizades, trabalhou questões sociais, estimulou a atuação 

das juventudes e contribuiu diretamente para a criação da Área Pastoral Nossa Senhora 

Aparecida, em Mosquito, deixando na história e no coração das pessoas as marcas de sua 

passagem pelo Litoral de Amontada. 

Em 2023, encerrou o processo formativo para o sacerdócio, mas não retomou ao seu 

município de origem, Tejuçuoca, e, movido pelo amor que desenvolveu por Amontada, decidiu 

permanecer no município. Ainda em 2023, iniciou seu trabalho como Agente Administrativo 
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na Delegacia de Polícia Civil de Amontada, onde permaneceu por um ano e sete meses. No 

ambiente da delegacia, fez muitas amizades e foi se inserindo cada vez mais na realidade de 

Amontada, principalmente quando designado para representar a delegacia e seu delegado titular 

em eventos da administração pública. 

Sempre ligado às questões juvenis, engajou-se com as juventudes de Amontada, mais 

especificamente com o movimento "Juventude 2.0", e com elas sempre buscou vez, voz e lugar, 

chegando a representar essa mesma juventude na tribuna da Câmara Municipal. 

Em abril de 2024, participou da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, em Brasília, como delegação adulta, representando, juntamente com outros 30 

delegados, o Estado do Ceará e o Município de Amontada. Foi a primeira vez, em 12 edições, 

que Amontada teve representação direta nessa que é uma das conferências mais importantes da 

política social do país, sendo também o único município, entre todos que compõem a 

mesorregião Norte e Noroeste do Estado, a ter representação direta. Isso tudo após passar por 

todo o processo de conferência municipal, regional e estadual, sendo eleito em cada uma dessas 

fases pelos pares que ali estavam, demonstrando capacidade de debate, construção e defesa de 

políticas públicas de qualidade e efetivas. 

Atualmente, é reconhecido no cenário político amontadense pela sua atuação pelas e 

com as juventudes, pelo seu histórico de serviço na região litorânea e pela sua dedicação ao 

município. Hoje, exerce a função de Articulador Municipal do Selo Unicef, em Amontada. 

Diante de sua trajetória marcada pela dedicação, compromisso social, atuação política 

e pastoral, bem como pelo amor demonstrado ao povo e ao município de Amontada, é 

indiscutível que Gustavo Silva Felix reúne todos os atributos que o tomam digno e merecedor 

do Título de Cidadão Amontadense. Sua contribuição efetiva para o desenvolvimento social, o 

fortalecimento das políticas públicas e a valorização das juventudes consolidam sua relevância 

e justificam plenamente esta honraria, que representa o reconhecimento público de sua 

importante trajetória e dos laços construídos com esta terra e sua gente. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 16 de maio de 2025. 
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